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  RESPIRATORY CARE HOSPITALAR LTDA. - EPP, pessoa jurídica de direito 

privado constituída de acordo com as leis desta República, e já qualificada nos autos do 

Pregão Eletrônico acima referenciado vem, com o devido respeito, apresentar suas 

CONTRARRAZÕES DE RECURSO em face das “Razões” ofertadas pela concorrente 

PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA., fazendo-o nos termos a seguir expostos.  

 

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS. 

 

  Essa D. Municipalidade promove o certame modalidade Pregão Eletrônico 

inicialmente destacado, por meio do qual pretende adquirir os 10 itens contidos no “Anexo 

I – Termo de Referência”. Especificamente quanto ao item 8 é buscada a aquisição de: 

 

Monitor Multiparâmetros para UTI para uso na monitoração de eletrocardiograma 
(ecg), respiração, temperatura, pressão não invasiva (pni), oximetria (spo2), 
pressão invasiva (pi), capnografia (etco2), débito cardíaco (dc), agentes anestésicos 
e índice de sedação anestésica (bis/isa), para uso em pacientes adulto/pediátrico e 
neonatal, com as mínimas características: 5 parâmetros básicos: 
ecg/resp/spo2/pni/temp-tipo/tamanho: estrutura mista ou modular/de 10 a 12- 
suporte p/ monitor: possui- pressão invasiva (pi): não possui- débito cardíaco: não 
possui - capnografia / agentes anestésicos / índice de sedação anestésica: mét. 
aspir. de baixo fluxo: até 50ml/min / sem agentes anestésicos / sem índice de 
sedação anestésica 

 

  Por interessar à questão, e por constituir as “Razões de Recurso”, cuidamos 

também de transcrever o descritivo do “Anexo I – Termo de Referência” para o Item 10 

(transcrição fiel): 
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Módulo Capnografia com as mínimas características: modulo destinado à 
monitoração da concentração máxima de dióxido de carbono (CO2) do final do 
período expiratório (0 a 150 mmHg) – EtCO2 – feita pela a Aspiração lateral de uma 
pequena parcela do fluxo respiratório do paciente (50ml/min) para análise no 
interior do módulo (micro/sidestream). Fornecendo ao usuário os valores 
instantâneos (curva) e numéricos EICO2 (Metodo BTPS). Monitoração continua de 
CO2 E EtCO2 demonstrando os valores do CO2 reinalado (CO2) e FR (0 a 150  rpm) 
de pacientes entubados e não- entubados adultos, pediátricos e  neonatais. A 
conexão do módulo de capnografia com os monitores feita atrave ́s de rack 
extensor. Nivel de  proteção contra inserção danosa de água: Equipamento à prova 
de pingos IPXI (equipamento fechado protegido contra pingos de água). Registro 
na ANVISA. 

 

  Estes foram os objetos divulgados por essa D. Administração promovente 

para os itens 8 e 10. Esta Contrarrecorrente ofertou proposta para o item 8, após sucessivas 

rodadas de lances, ofertou o menor preço e foi declarada por Vossa Senhoria a vencedora 

provisória do certame. 

  Na oportunidade concedida a Recorrente manifestou sua “intenção de 

recorrer”, assim exposta: 

 

PHILLIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA / Licitante 8, informa que vai interpor recurso. 
Recorremos neste lote, haja vista o equipamento ofertado pelo licitante classificado 
com a proposta de menor valor não atender as especificações técnicas solicitadas 
no edital.  

 

  No prazo de três dias úteis a Recorrente apresentou suas razões. Nela, 

sustentou que (reprodução fiel): 

 

Em fase da decisão do Ilmo. Pregoeiro foi declarada a empresa RESPIRATORY 
CARE HOSPITALAR LTDA como vencedora do item 08 – MONITOR 
MULTIPARAMETRO, cotando o equipamento da marca: COMEN, modelo: 
STAR8000F, número de registro na ANVISA 80047300722, ofertando um 
equipamento que não atende aos requisitos do edital, sendo assim passível de 
desclassificação, pelos fatos abaixo elencados: 
  
Em diligência ao site da Anvisa, no referido registro do equipamento 
(https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351509486201914/?numeroRegistro=8
0047300 722) na página 189, o Manual do Equipamento, apresenta claramente que 
a resolução de tela do equipamento cotado é de 800x600pixels, inferior ao 
solicitado pela PREFEITURA DE GUAIRA que é 1280x738. 
(.) 
 
A RESPIRATORY CARE HOSPITALAR LTDA também não cotou o item 10 – 
MÓDULO DE CAPNOGRAFIA que é complemento do item 08 – MONITOR 
MULTIPARAMETRO. Sendo assim NÃO ATENDE Portanto podemos concluir que 
a RESPIRATORY CARE HOSPITALAR LTDA, não atende as CARACTERISITCAS 
TECNICAS solicitadas nos quesitos RESOLUÇÃO DE TELA e NÃO POSSUIR 
MODULO DE CAPNOGRAFIA 
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  A Recorrente reproduziu imagem contida no “registro do produto” cotado por 

esta Contrarrecorrente. Medida inócua, uma vez que em momento algum se afirmou que 

o produto teria qualquer especificação que não tenha sido divulgada e publicada, para 

conhecimento amplo e geral, por essa Administração Promovente. 

  Os reclamos da Recorrente, como adiante se demonstrará, são 

absolutamente infundados, sendo de rigor a manutenção da decisão proferida por Vossa 

Senhoria.  

  Constata-se, por fim, que tantos as Razões de Recurso quanto as presentes 

Contrarrazões respeitaram o prazo para as respectivas oposições, de modo que os 

pressupostos legais e convencionais para seus conhecimentos estão preenchidos. 

 

II – SOBRE AS “RAZÕES” DA RECORRENTE. 

   

  Iniciamos por destacar que no tópico “Do Direito” a Recorrente reproduziu 

dispositivos legais da Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos. Basicamente, 

sustentou que esta Contrarrecorrente “já deveria, ‘ex officio’, ser desclassificada”. 

  Eis a tese apresentada: o equipamento ofertado pela Contrarrecorrente para 

o Item 8 estaria em desacordo com o exigido em edital; ainda, a Contrarrecorrente não 

cotou o Item 10, cotação que a Recorrente reputou como obrigatória. Juridicamente, 

afirmou que a Contrarrecorrente teria sido declarada vencedora ao arrepio do artigo 3º da 

Lei n.º 8.666/93, uma vez que “desconsiderados” os princípios “da vinculação ao 

instrumento, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos”. 

  Não é preciso qualquer esforço hermenêutico para demonstrar o absurdo 

propalado pela Recorrente. De forma alguma esta Contrarrecorrente – e menos ainda essa 

D. Equipe condutora do Pregão – deixou de atender a todos os mandamentos legais e 

editalícios. 

  A proposta ofertada pela Contrarrecorrente para o “Item 8” atendeu 

plenamente as exigências do “Anexo I – Termo de Referência” integrante do Edital, 

divulgado e publicado pela Administração Promovente na edição do Diário Oficial do 

Estado de São Paulo de 13 de maio de 2021, página 153. E também foi divulgado no 

“sistema” utilizado para a efetivação do certame, identificado no Edital Regedor do 

Certame como “portal eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br”. 
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  Afirma a Recorrente que referida proposta – apresentada pela 

Contrarrecorrente, vencedora provisória par o Item 8 por ter ofertado o menor preço – 

deixou de observar uma agora “descoberta” alteração efetuada no “Anexo I - Termo de 

Referência” em 20 de maio de 2021, dois dias úteis antes da sessão de abertura 

inicialmente fixada e de conhecimento geral. Ou, talvez, depois de tal data. 

  Não pode haver dúvida: de acordo com a Lei, e também de acordo com o 

Edital Regedor do Certame, as agora ainda restritivamente conhecidas ALTERAÇÕES 

promovidas no “Anexo I – Termo de Referência” são evidentemente irregulares. Vejamos 

por que. 

  De saída: reza o parágrafo 4º, do artigo 21 da Lei n.º 8.666/93 que 

(destacamos):  

 

Art. 21.  Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das tomadas 
de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados no local da repartição 
interessada, deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por uma vez: 
(.) 
§ 4o  Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

   

  Quanto ao Edital Regedor do Certame, eis o que prevê seu Item 4 e subitens 

(destacamos em parte, subitem reproduzido na íntegra): 

 

4 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS  
4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da Sessão Pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.  
4.2 - A impugnação poderá ser realizada da seguinte forma:  
 
Formalização de Consultas  
Paço Municipal Messias Cândido Faleiros  
Av. Gabriel Garcia Leal, nº 676 - Bairro Maracá - CEP: 14.790-000, Guaíra/SP.  
Fone (17) 3332-5105 e/ou pelo e-mail: compras@guaira.sp.gov.br  
 
4.3 - Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 
4.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame.  
4.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao(a) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da Sessão Pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado no Edital.  
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4.6 - O(a) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  
4.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame.  
4.7.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.  
4.8 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

 

  Pois bem. Após o ingresso das Razões de Recurso, e exclusivamente em 

razão do que lá se noticiou, acessamos o “portal eletrônico: 

www.bbmnetlicitacoes.com.br” E NADA ENCONTRAMOS SOBRE MODIFICAÇÕES NO 

EDITAL. Acessamos então o sítio da Prefeitura de Guaíra e localizamos dois documentos: 

 

a) o primeiro, datado de 18 de maio de 2021, denominado “Esclarecimento” e apresentado 

pela concorrente ZAFALON SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA.; 

 

b) o segundo, datado de 20 de maio de 2021, da Prefeitura de Guaíra e, ao que parece, 

produzido pelo “Secretário Municipal da Saúde Jorge Uatanabi do Prado”. 

 

  É patente que o documento denominado “esclarecimento” é, na verdade e 

independentemente do título que lhe foi atribuído, uma IMPUGNAÇÃO AO EDITAL – haja 

vista seu nítido caráter infringente. Tanto é uma IMPUGNAÇÃO que, sobre ele, nada foi 

esclarecido; foi promovida verdadeira e importante alteração do objeto tanto para o item 

8 quanto para o item 10. 

  Toda a ação relativa à alteração do Edital afronta não apenas o próprio 

Instrumento Regedor, mas também a lei em vigor. Aliás, em momento algum a 

Municipalidade de Guaíra apresentou a fundamentação legal para a alteração que 

promoveu. 

  Observemos o que segue: 

 

1. Determina a Lei Federal de Licitações expressamente citada no preâmbulo do Edital, 

conforme regra transcrita, que alterações no edital obrigam nova divulgação do edital pela 

mesma forma utilizada para a divulgação do original: a licitação, seu Edital – e Anexos – foi 

publicado no Diário Oficial do Estado, mas as alterações não foram. Há desrespeito à lei; 
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2. Ainda que se admitisse, para simples argumentação, que imperaria o previsto em edital 

quanto ao acolhimento de impugnação: o subitem 4.4 do edital estabelece, sem espaço 

para dúvida, a necessidade de definição e publicação de nova data para a realização do 

certame, comando que não foi observado em momento algum, em evidente contrariedade 

ao contido no Instrumento Regedor; 

 

3. Avancemos. Imaginemos que, para além do absurdo, a óbvia IMPUGNAÇÃO seja 

considerada como pedido de esclarecimentos (cuja resposta alterou profundamente o 

edital, alterando especificação do produto buscado inclusive para inserir característica 

que sequer foi exigida originalmente). Sobre tal hipótese diz o edital que: 

 

a) subitem 4.6: que “O(a) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo 

de 02 (dois) dias úteis...”; mas não se localiza qualquer “resposta” de Vossa Senhoria, 

mas sim – e supostamente – do Sr. Secretário da Saúde; 

 

b) subitem 4.8: que “As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 

sistema e vincularão os participantes e a administração”; mas está comprovado que as 

modificações inseridas no objeto licitado não foram disponibilizados no “SISTEMA” por 

meio do qual processado o certame (segundo o edital, o “portal eletrônico: 

www.bbmnetlicitacoes.com.br”), mas apenas no sítio da Prefeitura de Guaíra. 

 

  Nada do que prevê a Lei e o Edital foi observado. A Administração, 

relativamente aos Itens 8 e 10, não seguiu várias das regras que ela mesma estipulou, pois: 

 

i) admitiu impugnação como “esclarecimento”;  

ii) decidiu sobre a “impugnação” – ou mesmo sobre o disfarçado “esclarecimento – por meio 

de autoridade sem competência para tal;  

iii) atendeu à “impugnação” disfarçada de “esclarecimento” para alterar o objeto, incluindo 

característica – “Resolução 1280X738” – a qual, além de não prevista na descrição original, 

sequer foi requerida por qualquer licitante, interessado, requerente ou impugnante. Foi 

feita alteração do descritivo “de ofício”; 
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iv) como não fosse o bastante, estipulou – com o certame em curso – uma obrigação jamais 

admitida em uma licitação por itens: a obrigatoriedade dos licitantes cotarem dois itens, 

sob pena de eliminação do licitante, sob justificativa de que os itens deveriam ter 

“compatibilidade”! 

 

  Caríssimas e competentes Pregoeira, Equipe de Apoio e Autoridades 

Superiores: o que pretende a Recorrente, que ofertou preço para o item 8 muito superior 

do que quase todos os concorrentes, é que Vossas Senhorias ratifiquem as irregularidades 

aqui apontadas cometendo uma evidente ilegalidade!   

 

  A intenção da Recorrente está muito clara, até porque requereu a 

eliminação não apenas desta Contrarrecorrente, mas de todas as licitantes que 

terminaram a fase de lances com preços inferiores ao que ela cotou! E não pode haver 

dúvida que tal decisão afrontaria os mais elementares princípios em vigor! 

 

  Nestes termos, devemos deixar absolutamente claro que o equipamento 

ofertado pela Contrarrecorrente, que teve o menor preço dentre os licitantes, atende 

plenamente a TODOS OS REQUISITOS LANÇADOS ORIGINALMENTE EM EDITAL. E atende, 

em complemento, a necessidade de expansão de módulos para receber o “Módulo de 

Capnografia”, e isto sem que qualquer alteração tenha de ser feita no equipamento.  

 

  Em remate, cabe-nos destacar que qualquer entendimento que venha a ser 

proferido, que destoe do que se sustentou nestas Contrarrazões de Recurso, estará em 

flagrante colisão com a Lei e com o Edital. 

 

  Ainda, é evidente que o equipamento que acomoda os módulos de trabalho 

possui importância muito maior do que cada um desses módulos. Assim, é muito mais 

sensato que se preserve a aquisição do Item 8 – o Monitor Multiparamétrico – do que, 

praticando a ilegalidade já destacada, se corra o risco de não ter quer o “monitor”, quer o 

“módulo”. E, em seguindo essa D. Administração a ilegal pretensão da Recorrente, os riscos 

de anulação dos dois itens é bastante importante. 
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  Ao revés, a confirmação de que o Item 8 foi vencido pela Contrarrecorrente – 

e foi, não há dúvida – permitirá  que esse Município, inclusive com fundamento no artigo 

4º da Lei 13.979, de 06 de Fevereiro de 2020, adquira diretamente, por dispensa de licitação, 

qualquer dos módulos possíveis de acoplamento ao equipamento adquirido. Tudo 

absolutamente dentro da lei, e não ao arrepio dela – e do edital – como pretende a 

Recorrente. 

 

III – DOS PEDIDOS. 

   

  À vista de todo o exposto, parece-nos absolutamente descabidos os pedidos 

apresentados pela Recorrente, por meio dos quais pretende que a DECISÃO CORRETA E 

LEGALMENTE PROFERIDA por Vossa Senhoria seja modificada apenas para favorecê-la. 

  Nestes termos, REQUER a Contrarrecorrente se digne Vossa Senhoria, 

mantendo intacta a decisão proferida, instrua o feito com as razões para manutenção da 

decisão e eleve o caso à D. Autoridade Superior, para que ela se digne em NEGAR 

PROVIMENTO ao Recurso apresentado pela Recorrente, vez que completamente 

desprovidos de fundamentos de fato e de direito, MANTENDO intacta a decisão que 

declarou a Contrarrecorrente vitoriosa para o Item 8, e ADJUDICANDO em definitivo o 

objeto do item a seu favor. 

  

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São Paulo, 01 de junho de 2021 
 
 
   

 
    DANIELE BITTENCOURT BARBOSA                  THAIS BITTENCOURT BARBOSA 
    RG: 27.184.184-9 SSP/SP                                 RG: 27.256.256-7 SSP/SP 
    CPF: 367.303.728-50                    CPF: 343.000.468-32 
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